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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 21 de fevereiro de 2012
(Quinta-feira)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 9 horas)

(DELIBERATIVA)
ORDEM DO DIA

URGÊNCIA 

(Artigo 151, I, "j" do Regimento Interno)

Discussão

1
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 549-C, DE 2012 
(DA REPRESENTAÇÃO BRASILEIRA NO PARLAMENTO DO MERCOSUL) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo nº 549-C, de 2012, que aprova o texto da Decisão CMC nº 8/11 "Contribuições para o Orçamento do Instituto Social do Mercosul", aprovada em Assunção, em 28 de junho de 2011; tendo pareceres: da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, pela aprovação (Relator: Dep. Takayama e Relator substituto: Dep. Dr. Rosinha);da Comissão de Finanças e Tributação, pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação (Relator: Dep. Afonso Florence); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (Relator: Dep. Vicente Candido). 

2
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 568-A, DE 2012 

(DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo nº 568-A, de 2012, que aprova o texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e o Governo da República da Sérvia sobre a Isenção de Vistos para seus Respectivos Nacionais, assinado em Belgrado, em 20 de junho de 2010; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (Relator: Dep. José Mentor). 
3

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 585-B, DE 2012 
(DA REPRESENTAÇÃO BRASILEIRA NO PARLAMENTO DO MERCOSUL). 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo nº 585-B, de 2012, que aprova a Decisão do Conselho do Mercado Comum do Mercosul nº 37/08, aprovada durante a XXXVI Reunião Ordinária do Conselho do Mercado Comum (CMC), em Salvador, em 15 de dezembro de 2008, que estabelece a estrutura do Instituto Social do Mercosul (ISM); tendo parecer da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, pela aprovação (Relator: Dep. Vitor Paulo); da Comissão de Finanças e Tributação, pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária (Relator: Dep. Guilherme Campos); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (Relator: Dep. Luiz Couto).

URGÊNCIA

(Artigo 151, I, "j", c/c art. 52, § 6º do Regimento Interno)

Discussão
4

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 571, DE 2012

(DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo nº 571, de 2012, que aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Federal da Alemanha sobre Cooperação em Matéria de Defesa, assinado em Berlim, em 8 de novembro de 2010. Pendente de parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.
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